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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da 
Penha, para prever como medida protetiva de urgência que 
obrigam o agressor a utilização de tornozeleira eletrônica e 
altera a da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de 
Execução Penal, determinando que a utilização dos 
equipamentos de monitoramento eletrônico seja custeada pelos 
condenados. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4623/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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